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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 03/2025

Data: 04/02/2025

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br

I – Leitura da Ata 



II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos com Julgamentos Suspensos/Adiados -SAJ
V -   Pauta Ordinária - PROJUDI
III – Processos Administrativos – SEI
01 – Processo Administrativo n.° 2024/000055318-01

MINUTA DE RESOLUÇÃO CONDUTORA DE ANTEPROJETO DE LEI QUE ACRESCENTA O INCISO V AO ARTIGO 184 DA LEI COMPLEMENTAR N.° 261, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023, VISANDO PRESERVAR OS EFEITOS DO §2° DO ART. 419 DA LEI COMPLEMENTAR N.° 17, DE 23 DE JANEIRO DE 1997 ATÉ A ULTERIOR EDIÇÃO DE LEI ESPECÍFICA DISCIPLINANDO A MATÉRIA.
O Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira antecipou voto com a Relatora (em 17.12.24). 
Apreciação suspensa: prorrogado pedido de vista requerida pelo Des. Airton Luís Corrêa Gentil (em 28.01.25). 

IV – PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS - SAJ
1. 4002139-29.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Luciano Campello Mafra. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). 

Advogado: Anderson da Silva Costa (12455/RO).

Advogada: Mayene Chaul Amorim (17681/AM).
Advogado: Welton Lima da Silva (14785/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho (1251A/AM)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura

· Sustentação oral: Requerente: Luciano Campello Mafra. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). 

Advogada: Mayene Chaul Amorim (17681/AM).
Advogado: Welton Lima da Silva (14785/AM).
Adiado: a pedido da Relatora (em 28.01.2025).
2. 0004464-79.2023.8.04.0000 – Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
Suscitante: Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
Apelante: Renato Carneiro Pereira. 
Soc. Advogados: Alan Augusto Sociedade Individual de Advocacia (725/AM). 
Advogado: Alan Augusto de Souza Santos (14742/AM). 
Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (598A/AM). 
Advogada: Teresa Celina Arruda Alvim Wambier (22129/PR). 
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (24498/PR). 
Advogada: Maria Lucia Lins Conceição (15348/PR). 
Advogada: Priscila Kei Sato (42074/PR). 
Advogado: Clayton Camacho (76757/SP). 
Advogado: Paulo Celso Pompeu (129933/SP). 
Advogado: Celso Seigiro Myoshi (88955/SP). 
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Amicus Curiae: Associação dos Advogados Defensores do Consumidor Amazonense - AADCAM. 
Advogado: João Victor da Silva Lima (16302/AM). 
Advogado: Kelvin José Barbilônia Cavalcanti (17517/AM). 
Advogado: Lucas Monteiro Botelho (17550/AM). 
Advogado: João Marcelo de Aragão Peixoto (18183/AM). 
Amicus Curiae: Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN. 
Soc. Advogados: Wambler, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados (2049/PR). 
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR). 
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier (38828/DF). 
Advogada: Patrícia Yamasaki Teixeira (34143/PR). 

Advogado: Leonardo de Souza Naves Barcellos (65944/PR).
Defensoria: Defensoria Pública do Estado do Amazonas. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas. 
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado do Amazonas. 
Advogado: Antônio Raimundo Barros de Carvalho (2267/AM). 
Advogada: Vitória Salvi Garbin Marsico (1564A/AM)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera

Sustentações orais realizadas em 05.11.2024.
Abstenção: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes.

Voto do Relator: "JULGA O INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS, fixando as seguintes teses: 1. A natureza jurídica do desconto de encargos na conta corrente do consumidor, oriundos da utilização de crédito fornecido por instituição bancária na mesma conta, é de obrigação acessória por consequência de inadimplemento de obrigação principal; 2. Os encargos "Mora Cred Pess" e "Enc Lim Crédito" necessitam de autorização prévia do consumidor em contrato, sendo insuficientes os regulamentos das instituições financeiras e a cobrança automática em caso de mora;  3. A ciência prévia do consumidor sobre tais encargos deve ser comprovada exclusivamente por meio do contrato, assinado manual ou digitalmente, o qual deve detalhar, de forma explícita, as circunstâncias geradoras dos encargos, os valores aplicáveis, e as condições para sua cobrança;  4. A repetição de indébito em dobro é cabível em razão da falta de dever objetivo de informação dos encargos contratados; 5. A ocorrência de dano moral deve ser analisada com base nas circunstâncias concretas do caso, não sendo suficiente a realização de desconto do encargo, por si só, para configurar o dano. No que tange à causa-piloto, CONHECE da Apelação Cível nº 0637291-28.2022.8.04.0001 para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, integralmente, a sentença proferida pelo Juízo de Primeiro Grau. ". 
O Exm.º Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões, apresentou voto (em 26.11.2024), nos seguintes termos: “tese 3. A ciência prévia do consumidor sobre tais encargos deve ser comprovada exclusivamente por meio do contrato, assinado manual ou digitalmente, o qual deve detalhar, de forma explícita, as circunstâncias geradoras dos encargos, os valores aplicáveis, e as condições para sua cobrança, respeitadas as normas do Banco Central do Brasil relativas à cobrança de relativas à cobrança de juros e demais encargos”.
O Exmo. Sr. Des. Paulo Lima apresentou voto-vista (em 26.11.24), nos seguintes termos: “Pelo exposto, e ressaltando que não vejo empecilhos à proposta de alteração redacional da tese 03 formulada pelo Exmo. Des João de Jesus Abdala Simões, divirjo parcialmente do Exmo. Relator em relação à tese 04, propondo, em seu lugar, as seguintes teses: Tese 04: é cabível a repetição de indébito em dobro (art. 42, parágrafo único, do CDC) de descontos indevidos a título de “MORA CRED PESS” e “ENC LIM CRED”, que deve abranger: (i) quando declarada a inexistência ou invalidade do negócio jurídico subjacente, a totalidade dos descontos; (ii) quando declarada apenas a violação do dever de informação relativamente aos encargos moratórios, a diferença entre os juros de mora e correção monetária cobrados e os índices supletivos previstos em lei (arts. 406 e 591, parágrafo único, do CC), aplicados juros simples e mantida a validade da cobrança da obrigação principal”.
O Relator aderiu aos votos-vistas dos Exmos. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões e Sr. Des. Paulo Lima
O Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (10.12.2024) – Apresentou voto-vista, com o seguinte teor: “Firme nas razões expostas ao norte, ALINHO-ME ao entendimento ulteriormente esposado pelo Exm.º Sr. Desembargador-Relator quanto às propostas de teses jurídicas n.ºs 01 e 05 e ao conhecimento e desprovimento da apelação cível originária do presente incidente, ao passo em que DIVIRJO, EM PARTE, das proposições n.ºs 02, 03 e 04, a fim de que passem a contar com as seguintes redações, consoante a fundamentação supra: Tese jurídica n.º 02: Os encargos contratuais abrangidos pelas rubricas "MORA CRED PESS" e "ENC LIM CRÉDITO" necessitam de autorização prévia do consumidor em contrato, sendo insuficientes os regulamentos das instituições financeiras e a cobrança automática em caso de mora; Tese jurídica n.º 03: A ciência prévia do consumidor sobre tais encargos contratuais deve ser comprovada por meio do contrato assinado, manual ou digitalmente, o qual deve detalhar, de forma explícita, as circunstâncias geradoras dos encargos, os valores aplicáveis, e as condições para sua cobrança, respeitadas as normas do Banco Central do Brasil relativas à cobrança de juros e demais encargos, sem prejuízo da comprovação da existência do negócio jurídico por outros meios de prova admitidos em direito autorizativa da cobrança da obrigação principal acrescida dos encargos legais pela instituição bancária; Tese jurídica n.º 04: É cabível a repetição de indébito em dobro (art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor) de descontos indevidos a título de "MORA CRED PRESS" e "ENC LIM CRÉDITO", que deve abranger: (i) quando declarada a inexistência ou invalidade do negócio jurídico subjacente, os valores que excederem a compensação do crédito indevido, corrigido monetariamente e acrescido de juros incidentes, desde o evento danoso, próprios da relação jurídica extracontratual; (ii) quando comprovada a relação contratual, por qualquer meio de prova admitido em direito, e declarada apenas a violação do dever de informação relativamente aos encargos moratórios, a diferença entre os juros de mora e correção monetária cobrados e os índices supletivos, previstos em lei (arts. 406 e 591, parágrafo único, do CC), aplicados juros simples e mantida a validade da cobrança da obrigação principal”.
· Prorrogado pedido de vista requerido pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 21.01.2025).
Julgamento suspenso: ausência justificada do Relator (em 28.01.2025).
V- PAUTA DE PROCESSOS – PROJUDI
1- 4002041-78.2023.8.04.0000 - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
Suscitante: Estado do Amazonas  

Procuradores: Debora Bandeira Dias Koenow OAB/AM nº 12.898 e  Isaltino José Barbosa Neto OAB/AM nº 9.055     

Interessada: Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia e Bombeiros Militar do Amazonas.
Advogados: Ana Carolina Soares Souza OAB 12300N-AM  e  Antônio Carlos Gama Alves OAB 16215N-PA.

Interessado: Associação dos Praças do Estado do Amazonas.

Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM).

Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Relator: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira.

Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 

Voto do Relator: Não admite o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, ante ao não preenchimento do requisito elencado no art. 978, parágrafo único, do CPC e no Enunciado n.º 344 do 8º Fórum Permanente de Processualistas Civis – FPPC.

Impedimento: Des. Yedo Simões (em 28/01/25)

Julgamento suspenso: Vista ao Des. João de Jesus Abdala Simões (em 28.01.2025).
2-  4006944-25.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Nailson Lima da Silva
Advogados:  Mario Robustelli Filho 9380N-AM e Vanessa Oliveira Almeida 9558N-AM
Impetrado:  Governador do Estado do Amazonas 

Impetrado:   Estado do Amazonas
Procurador: Eugênio Nunes Silva 763A-AM 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
3- 4008541-29.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante : Márcio Jorge da Silva Santos. 

Advogada: Leyla Viga Yurtsever (3737/AM).

Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas. 

Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE 

Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque

Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho 
4-   4007159-98.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança  Cível 

Impetrante: Kely Printes Araujo dos Santos
Advogado:  Juan Pablo Martins Bacelar -16496N-AM
Impetrado:  Governador do Estado do Amazonas 

Impetrado:  Comandante do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas

Impetrado:   Estado do Amazonas
Procurador: Eugênio Nunes Silva 763A-AM 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exm.º Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
5-  0013854-39.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Embargado: Yuri Luiz Olivieski. 
Advogado: João Antônio S. Tolentino (2300/AM) 
Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles

6- 0015203-77.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 

Embargante : Estado do Amazonas.

Procurador : Franklin Arthur Martinz Filho (1251A/AM) 

Embargado : Eduardo Souza Nobre de Oliveira. 

Advogado : Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 

Advogado : Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 

Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Mirza Telma de Oliveira Cunha

7- 0015194-18.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 

Embargante : Ministério Público do Estado do Amazonas. 

Embargado : Marcelo Bezerra da Cunha. 

Advogado : Luan do Nascimento Ramalho (13780/AM). 

Advogado : Roberta Carvalho Feio (12676/AM) 

Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora : Exma. Sra. Desdora. Mirza Telma de Oliveira Cunha

8 - 0013435-19.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 

Embargante: Instituto de Desenvolvimeneto Agropecuário e Florestal Sustentável do Amazonas - IDAM 

Embargante: Estado do Amazonas 

Embargado: Abson de Souza Guedes

Advogado: Marlon Diego Bravo Hurtado (12037/RO)

Advogada: Cristiane Patricia Hurtado Madueno (1013/RO) 

Advogado:Vanieller Dias Tiossi (12036/RO) 

Presidente: Exm.º Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Dra. Anagali Marcon Bertazzo 
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